
Gabinete do Conselheiro Interino Isaias Lopes da Cunha

Telefone(s): 65 3613-7531 / 7533 / 2973 / 7536 / 7534 / 7532

E-mail: gab.isaiaslopes@tce.mt.gov.br

Ofício Nº : 487/2019/GCI/ILC
Cuiabá-MT, 14 de maio de 2019

A sua Senhoria o Senhor
EDNILSON LUIZ FAITTA
ex-Prefeito Municipal de Aripuanã
End: Rua Deputado Moreno, 667, Caixa Postal nº 71, Centro
CEP: 78325-000 
ARIPUANÃ-MT

Assunto:  Citação- Tomada de Contas Ordinária - Processo nº 16.962-5/2016

Prezado Senhor,

Considerando  que  foi  acatada  a  defesa  apresentada  por  um  dos 

interessados  após  a  completa  instrução  dos  autos  e  Vossa  Senhoria,  mesmo  já 

devidamente citado, até o presente momento não se manifestou, por isonomia, venho 

novamente CITÁ-LO para que apresente defesa, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar 

do recebimento deste,  acerca do teor  do Relatório  Técnico Preliminar  e  seus anexos 

(Docs. nos 227283/2016, 220114/2016, 220113/2016 e 220112/2016), referente a Tomada 

de  Contas  Ordinária,  instaurada  por  este  Tribunal  de  Contas  em  cumprimento  a 

determinação contida no Acórdão nº 96/2016.

Ressalto-lhe  que  o  não  atendimento  no  prazo  estipulado  implicará  o 

prosseguimento  normal  do  referido  processo,  com  as  consequências  dos  efeitos  da 

revelia.

Atenciosamente,

(assinatura digital)1

DALTEY APARECIDO DIAS
Chefe de Gabinete do Conselheiro Interino

ISAIAS LOPES DA CUNHA

1 Documento firmado por assinatura digital,  baseada em certificado digital  emitido por Autoridade Certificadora credenciada,  nos termos da Lei Federal nº 11.419/2006 e 
Resolução Normativa Nº 9/2012 do TCE/MT. 

Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código Y5UFI
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